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Munícipio de Nova Fátima - PR :

CNPJ no 75.828,4í8IOOOí.90 I 1OaS1 35521122

\./

Nova Fátima (PR), em 08 de novembro de2024.

Solicitação

Contratação de Show Artístico com a dupla "João Vitor e Gabriel", em comemoração

ao aniversário do municÍpio de Nova Fátima PR, no dia 13 de dezembro de 2024.

No aguardo do solicitado, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

'\rt'(N
ANO RICARDO SOARES

Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

G A GONCALVES SILVA SHOWS E EVENTOS

JOAO VITOR E GABRIEL

90,01-9-02 - Produção musical

E

59.11-1-02 - Produção de fllmes para publlcldade
77.39-0.99 . Aluguél de outras máquinas e equipamentos comerclais e industrlais não especificados anterlormente, §em
operador
82,30.0-01 - Serviços de organlzação de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-06 -AtivÍdades de sonorlzação e de llumlnação

AV BRASILIA COND PORTAL DAS FLORES BLOCO 84
CASA 328

86.600469 PAROUE INDUSTRIAL CAFEZAL ROLANDIA

ENDEREço ELETRÔNIco

ESCN EGRAO.PEDRO@OUTLOOK.COM (43) 9683.5329

ENTE FEDERATIVO

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE

2í3-5 - Empresárlo (lndlvldual)

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITU,

04107t2019

DATAOA ESPECIAL

2410412023, 13i11 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24t04t2023 às 13:11:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: G A GONCALVES SILVA SHOWS E EVENTOS
GNPJ: 34.í 18.003/000í 46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filíais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 09:09:47 do dia 1710612024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1411212024.
Código de controle da certidão: 9907.F58í.AED6.54D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 03479742746

0üii011

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.1í8.003/0001.46
NOMC: CNPJ NÃO COI'ISTA NO GADASTRO DE CONTRTBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 3010112025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
wr,:yw.faze nda. pr. goy. br

Páglna I de I
Emítído via lnternet Pttblíca (0710/2024 05:52:23)



PREFEITURA trO MUHIGíPIO trE ROLÂHBH
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Certidão Negativa n" 40180 /2024

Nome / Razão....:G A GONCALVES S]LVA SHoWS E EVENToS
Endereço ..:AV BRASILIA 2O5l
Bairro ....:PQ INDUSTRIAL CAFEZA
CNPJ / CPE.,.... :34.118.003/0001*46
Requerente, .... . :Camil_a Spitzer
Fi-nalidade. . . . . . :Licitação

_ CERTIFICO que o Contribuinte com as caracteristicas acima citadas
NAO E DEVEDOR a Fazenda Municipal, nesta data,

A presente certidão não excfui o direito de a fazenda municipal deexigir a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de suaautenticidade nâ rnternet, no endereço <http : / /www.roLandia.pr.gov .br/>,

Certidão emitida com base na Lei Municipal.
Emitida em 08 de Novembro de 2024.
Válida até 30 dias após a data de emissão desta,
Código de autenticidade da certidão:134111125134111

Certidão emitida gratuitamente.

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ SSIE DOCUMENTO.
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Consulta Regularidade do Empregador

lniprimir
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI'

Inscrição: 34,118.003/ooo1-46
R?1ão 

G A G'N.ALVES srLVA sHows E EVENT.'

Endereço: AV BRASILIA 2051 BLOCO 84 CASA 328 / PARQUE INDUSTRIAL C /- 
ROLANDTA / PR/ 86600-469

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26 / tO I 2024 a 24/ LL / 2024

Certif ica ção N ú me r o= 2024LA2 6 0 348 5 40 3 4 4BOBZ

Informação obtida em 08/11/2024 tt:20:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1tl
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CERTTDÃO NEGAEIVA DE DÉBITOS TRABALHTSTAS

Nome: G A GONCALVES srLVA sHows E EVENTOS (MATRrz E FrLrArs)
CNPJz 34.118. 003/0001-46
Certidão n" : 67475460/2024
Expedição: 02/L0/2024, às 06:06:19
Validadez 37/03/2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que G A GONCAT.VES SILVA sHoy[s E E\rENTos (MATRTZ E ErLrArS)
, inscrÍto(a) no CNPJ sob o no 34.119.003/oo01-46, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certldão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados peras Leis ns.o lz.44o/201,1, e
13.4 6'7 /201"7 , e no Ato 07/2022 da ccJT, de 2l de janeiro de zoz2.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estaberecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida qrratuitamente.

INEORMAçÃO IMPOREA!{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessáríos à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recorhimentos previdenciárj-os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos'determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabalho, comissão de conciliaçâo prévia ou demais titul-os que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

iliiv:i,i1irsil;.;i,iitrt3t.li;i;tlls;:i:rrd|,li1-.'gL.-li.ts,br.á*+
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JOÃO VITOR
WGABRIEL

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Declaro'que,os devidos fins, que a empresa .9,,ê,çq.lv,,Ç4Áy.ff.sr*:lá,4rpÍ,/',9[4{,qFEIíEVf,O.s
'l,'@&;i.n:scrita.no§NPJ34.x1&0o3y'oqor.o.mBilEL,APâKÊclDo
.GONçALVES SILVA, CPF 1A4A71939i00, RG 13.645.328-9, pessoa jurídica de direitoprivádo, com sede na,iAveirida,Bras'ília,20511csndomínÍo-#"idas.Flor.es, 

E1oco Bt4,
BolândJa * pB çE-p 96,600469,, detém,exeltrsividâ.dh d,os show,+,enr todo,terrÍt6r:io

na cíona I' e jntern.aciona I da d:u p la rqrnposta por: vtcToR. H u§o ALVESf CpF
079,7§8i689,42, qç.10;72§,58s€ e GAB-HIELAFARETC|DO GON.ÇALVES St[Vs Cp_F,104.47-7;g3g-oo ha 13^:.645.ê2g*g, conhec.id.a ar.tisticar.nente,como JaÃo vlToR EGABBIEL, Conforlne em shows já estabelecidos antçr:iorÀ"n*., irr* urn Çrescimentode valq.r do caçhê,üue está recpr.ren.do d.evido a:o c,:escimênto mus,ícal da dupla nocenário na,c-ional ealta fÍ:nanceira do rnercado incluindq tod,os o§. custos de toda

estrutura.da du,pla,

G A,,G on çalvee §,1 lVa Sh owsre,Eve htos: LIda, M E

cN PJ s4,,xÍ8.oos/goo_r -ae

Escf itó r'i o AitÍsti co: J .V,&G

,AV, B rasÍlla: 205:1 -eond, .por:ta I das FI ores
Ce p,: I 6.600,46 9:. R.91 6n6qr**
Te lr4 3-.9 §9,14*916 19 /48 19 9 6BS.-ESZS
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NFSE - Nota Fiscal de Servi Eletrô

Contratação de show artÍstico da Dupla "João Vitor e Gabriel", para a realização do show de 0 j de
janelro de 2023, na cldade de Nova Fátlma/PR;
Conta Bancária:
Bancb Sicoob c756;
Agencia 4355
Conta Corrente: 64.557-5;
CNPJ: 34,1 18.003/0001-46;
G A Gonçalves Silva Show e Eventos,

do Serviço

.13 - Produgão, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos,
entrevistas, shows, ballet, danças, desÍiles, bailes, teatros, óperas, concertos,

Consulta realizada em 0:08:29.
Para consultar a autenticidade acesse: nfse.rolandla.pr.gov.br/Nfse.portal
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nlca
G A GONCALVES S]LVA SHOWS E EVENTOS
AVN BRASILIA, 2051 . COND PORTAL DAS FLORES BLOCO B 4
CASA 328
CEP: 86600469 - Bairro: PRQ.IND. DO CAFEZAL
MunicÍpio: ROLANDIA - PR
E-mail: escritorionegraoÍiscall @outlook.com
Fone: (43) 9968-3529
CNPJ / CPF lnscrlção Estadual
34,í 1 8.003/0001 -46

tnscrlção trituniclpal

548481

,lúmero da NFS.e

202200000000023

Data do Serulço

2411112022

Código VeriÍicador

32ed745e5

PREFEITURA MUNICIPI\L DE ROLÂNDIA/PR
Secretarla Munlclpal da Fazenda
Fone: (43) 3255-8600 - nfse.rolandia.pr.gov.br/Nfse.Portal

NOVA FÁTIMA/PR

ALOYSIO DE BARROS TOSTES,42O

40.000,00

lnÍormações Adlclonals

NOTA EMITIDA POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI
Lel 1274112012: Mun: R$1900,00; Est: R$0,00; Fed: R95380,00; Total Aprox: R$7Z8O,OO. Fonte: tBpT.

EIÍTr.!ffiEffi
Hffi

202200000000023 32ed745e534'l í 8003000 í 46

Página í



G A GONCALVES SILVA SHOWS E EVENTOS
AVN BRASILIA, 2051 - COND PORTAL DAS FLORES BLOCO B 4
CASA 328
CEP: 86600469 - Bairro: PRQ.tND. DO CAFEZAL
MunicÍpio: ROLANDn - pR
E-mail: escritorionegraoÍiscall @outlook,com
Fone: (43) 9968-3529
CNPJ / CPF lnscrlÇão Estadual lnscrlçâo Munlclpal
34.118.003/000146 i*** 

548481

Dâta do Servlço

3',111212021

NFSE - Nota Fiscal de Se Eletrônica
0üüü.§.?

.t'2.13 -Produçáo, mediante ou sem €ncomenda prévia, de eventos, espêtáculos,
entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos,
recitais, festivais e

Consulta em 2510512023 às 1 0:08:56.
Para consultar a autenticidade acesse: nfse.rolandia.pr.gov.br/Nfse.portal

lllllllllllllllllllllllllillllllllllllllllllllllllllllllllllllllltililililililililililillilillililililililt
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE ROLÂNDh/PR
Secretârla Munlclpal da Fazenda
Fone: (43) 3255-8600 - nfse.rolandia.pr.gov.br/Nfse.portal

sÃo MTGUEL Do tcuAÇu/pR

PRESTAÇ-ÃO D.E SERVIÇO A PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU;

!:.IH"g!? !q -B3r!1a 
para reailzação de Show no-municÍpto de São Miguãt áo tguaçu;

DUPLA JOAO VTTOR E GABR|EL, APRESENTAÇÃO NO'DlA Uttztzoi.t;
Conta Bancárla:
Banco Sicoob c756
Agencia 4355
Conta Corrente; 64.557-5
CNPJ: 34.1 18.003/0001-46
G A Gonçalves Silva Show ê Eventos,, Alíquota Efetiva: 5,0000000000%.

50,000,00

lnformâ9õês Adlclonals

NOTA EMITIDA POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL OE IPI
Lei 12741120j2: Mun: R$2375,00; Est: Rg0,00; Fed: R$6725,00; Total Aprox: R$910O,O0. Fonte: tBpT. ffi

á,,

Página'l



Show no MunicÍpio de Maripá de Minas;
Oala: 0810712023;
Conta Bancária:
Banco Sicoob c756:
Agencia 4355
Contâ Corrente: 64.557-5;
CNPJ: 34,1 1 8.003/0001.46i
G A Gonçalves Silva Show e Eventos.

do Servigo

12.í3. Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos,
entrevistas, shows, ballet, danças, desflles, bailes, teatros, óperas, concertos,

festivais e

00üü18

Consulta em às ',l6:41:58.

Para consultar a autenticidade acesse: nfse.rolandla.pr.gov.br/Nfse.portal

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllillllllllllllllll]ilil1ilililililililililiiiiiiiiii1iiiiii

NFSE - Nota Fiscal de Serviço Eletrônica
G A GONCALVES SILVA SHOWS E EVENTOS
AVN BRASILIA, 2051 . COND PORTAL DAS FLORES
CASA 328
CEP: 86600-469 - Bâirro: PRQ.IND. Do oAFEZAL
Município: ROLANDIA - PR
E-mail: escritorionegraofiscall @outlook.com
Fone: (43) 9968-3529
CNPJ / CPF lnscrlção Estadual lnscrlção Munlclpal
34.118.003/000146 r*** 548481

\,1úmero da NFS.e

202300000000034

Data do Seruiço

08107t2023

Código Verificador

8e65fa578

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANDIA/PR
Secretarla Munlcipal da Fazenda
Fone: (43) 3255-8600 - nfse.rolandia.pr.gov.br/Nfse.Portal

MARIPÁ DE MINAS/MG

7.724.16210001-75

60.000,00

Informaçõ€s Adlclonals

NOTA EMITIDA POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI
lei 1274112012: Mun: R$2850,00; Est R$0,00; Fed: R98070,00; Total Aprox: R$10920,00. Fonre: lBpT.

2023000000000348e6.5fa57831í'l 8003000 í 46
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VITOR
BRIEL

Rolândia-PR 07 de Novembro de 2024.

PROPOSTA COMERCIAL SHOW JOÃO VITOR E GABRIEL

Data do show: t3 DE DEZEMBRO 2OZ4

Cidade: NoVA FÁTIMA - PR

Formato: Apresentação Artística
Evento: PREFEITURA

contato: (43) 9 9683-5329

Confirmamos a disponibilidade da data de 13 DEZEMBRO 2024, para show da dupla
João Vitor e Gabriel, na cidade de NOVA FÁTIMA - pR, nas seguintes condições:

Valsr dg;:qchê:
R$4s.000,00 (QUARENTA E CINCO Mrr REATS) _W

[rcluídas asjespesas dq
- Apresentação Artística;

- Transporte da Equipe;

- Alimentação de equipe;

- Hospedagem para dupla e equipe (conforme room list).

N.âo il_rçlusas a§_d-espesas de:
- Estrutura: Rider de palco (conforme estabelecido pela dupla), som e luz, gerador, estrutura de

camarim, abastecimento camarim conforme lista de camarim, carregadores;

rRggo§JA. vÁupA PoR.30 ptAs

G A Gonçalves silva shows e Eventos Ltda ME Escritório ArtÍstico JV&G

CNPJ 34.118,003/0001-46 RV. Brasília 2051_cond. portal das Flores
contratos,íQaoviloreeab.{el@splajl.coru Cep:g6.600_469_ Rolândia/pR
@joaovitoregabríel Tel: (43)9 9683-5329

JOÃO
$GA

0üüüí;ü

{
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pRoMoroRIA DE JUSrIÇA DA CoMARCA DE ryqul4Iiy4lqts

REcoMENpaçÃo ADMrNrsrRATrvA No 04 / 2024

o MrNrsrÉnro púeLrco Do EsrADo Do enRlnÁ,
por seu Promotor de Justiça adiante assinado, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelos arts. L27 e L29,III, da Constituição Federal, art. 120 da

Constituição do Estado do Paraná, art. 60, XX da Lei Complementar Federal

75/L993, e

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e

individuais indisponíveis, e que o Ministério Público tem como funÇões

institucionais zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de

relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal,

promovendo as medidas necessárias à sua garantia, bem como promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e

social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos

termos dos arts. L27, caput, e L29, incisos II e III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que entre as funções institucionais do

Ministério Público figura a promoção da transparência pública e o controle

social sobre os recursos públicos, no âmbito municipal, estadual e federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a

expedição de recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de

relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja

defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das

providências cabíveis;

CONSIDERANDO que o artigo 37 da Constituição Federal

dispõe que a Administração Pública obedecerá aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o artigo 27 da Constituição do

Estado do Paraná também dispõe que a administração pública direta, indireta

e fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios obedecerá

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

razoabilidade, eficiência, motivação e economicidade;

CONSIDERANDO que o princípio da moralidade,

verdadeira garantia da legitimidade e valid

observância de valores morais, probos,

da coisa pública e no exercício d.

PROTqOTONTA DE ]USTIçA DE NOVA FATIMA/PR
Rua Wenceslau Augusto Ross, no 356, centro, Nova Fátima, CEP: 86'310-000

Fone: (43) 3552-L322 - e-mail: novafatima,prom@mppr.mp'br 1

'stos-e éticos na condução/gestão
ffidministrativa, co[n vistas a
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NOVA FAIIt'44lqB

preservar os propósitos democráticos traçados pela Constituição, bem assim

os fins institucionais, o interesse público e o bem comum;

CONSIDERANDO que o princípio da razoabilidade "[...]
visa Ímpedir uma atuação desarrazoada ou despropositada do AdmÍnlstrador,
definindo que o agente não pode se valer de seu cargo ou funçãol com a falsa

intenção de cumprir a lei, para agir de forma ilegal ou arbitrária fora dos
padrões éticos e adequados ao senso comum. Este princípio representa certo
limite para a discricÍonariedade do administrador [...]"';

CONSIDERANDO que é de ser reconhecida a importância

de eventos festivos como uma forma de expressão cultural e manifestação dos

direitos constitucionais ao lazer (art. 60, CF) e à cultura (art. 215, CF), mas o

exigem do orçamento público;

CONSIDERANDO a necessidade de proteção e respeito

ao mínimo existencial, o qual se trata de direitos os quais garantem uma

existência minimamente digna pela população;

CONSIDERANDO Çue, por isso, é necessário que o

planejamento de eventos deve considerar as necessidades de garantir
o acesso à Cultura no decorrer de todo o ano orçamentário, bem como

ponderando o porte do evento festivo a ser organizado
orçamentária do ente público, de forma a não prejudicar
serviços públicos no decorrer de todo o ano;

com a realidade
a prestação de

CONSIDERANDO que a ausência de planejarnemto

Complementar no 101/2000);

CONSIDERANDO que o ordenamento pátrio estabelece a

necessidade de que se fundamente, de forma expressa e por escrito, as razões

de fato e de direito que sustentariam, sem ofensa ao interesse público e aos

princípios acima elencados, a utilização de recursos públicos no pagamento de

artistas de alto custo e estrutura para shows de grande porte ou, ainda, de

grande multiplicidade de atrações artísticas pagas para um único evento;

CONSIDERANDO que este subscritor recebeu relato

informal de que o Poder Executivo de Nova Fátima, por meio da gestão que se

encerra no final do corrente ano/ realizará grande

7. p.90.

(l-ei

,ividade no

ICARVALHO, M, Manual de Direito Administrativo' 4. ed.

PROMOTORIA DE JUSTIçA DE NOVA
Rua Wenceslau Augusto Ross, no 356, centro, Nova Fátima, CEP: 86,310-000 i

Fone: (43) 3552'1322 - e-mail: novafatima.prom@mppr.mp,br

Página 2 de 7
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DA COMARCA DE NOVA FATIMA/PR

aniversário da cidade, ao passo que está contratando os grupos "Zezé Di

Camargo", "Thaeme e Thiago", "João Vitor e Gabriel" e "Us Agroboys";

CONSIDERANDO que o possível evento não foi localizado

no portal da transparência do Município de Nova Fátima, mas somente a

contratação dos grupos denominados "Us Agroboy" e"Banda Europa" para oS

eventos que serão realizados nos dias L4/t2/2O24 e 3t/7212024,
respectivamente;

CONSIDERANDO que foi realizada uma conversa

informal com o Prefeito, Secretário de Administração e Assessor Jurídico, Srs'

Roberto Calos Messias, Clodoaldo Messias e Wagner Francisco Sanches,

respectivamente, oS quais confirmaram a realização do evento para

comemoração do aniversário municipal em 4 (quatro) dias, sendo que estão

estimando o gasto de aproximadamente R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais),

mas que provavelmente chegará próximo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de

reais);

Chaeke, tendo em vista que o município de Nova Fátima não possuía

estrutura própria e os alunos estavam distribuídos em prédios emprestados, o
que, inclusive, foi objeto de reclamações dos munícipes2;

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Nova

Fátima instaurou procedimento para acompanhar a disponibilização de

consultas com neuropediatras e outras especialidades aos pacientes

municipais, tendo em vista os diversos relatos de filas de espera para exames

(PA no 0094.24.A00a96-3);

CONSIDERANDO que o Município de Nova Fátima

dispõe de corpo técnico suficiente de psicólogos para atendimento
demandas municipais;

CONSIDERANDO que o município de Nova Fátima

enfrenta uma crise hídrica há muitos anos e foram realizados estudos para

verificação da solução adequada para o caso, ocasião em que foi verificada a

necessidade de perfuração de um poço profundo, o qual tem custo aproximado

de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais);

CONSIDERANDO que recentemente chegou ao

conhecimento deste subscritor acerca da existência de fila de espera na creche

e pré-escola para os alunos do Município de Nova fátirya, ocasionando o

2 Autos no 0000106-66.2023.8.76.Ot2O;

PRoMOTORIA DE JUSTTçA DE NOVA FÁTIMA/PR
Rua Wenceslau Augusto Ross, no 356, cêntro, Nova Fátima, CEP: 86'310-000

Fone: (43) 3552-7322 - e-mail: novafatima.prom@mppr.mp'br

PROMOTORIA DE ]USTI

não
das

CONSIDERANDO que há uma ação civil pública para

Página 3 de 7
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hospital municipal, melhoria das estradas nas áreas urbâna e rurâ|,
construção de um canil municipal, construção de préclios para
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descumprindo da determinação judicial dos

45.2018.8,16.0120;

CONSIDERANDO, portanto, que o Poder Executivo deve

destinar as verbas para outros serviços públicos fundamentais, tais como,

saúde, creches, escolas públicas, construção de prédio próprio para o

comportar as diversas Secretarias municipais (a fim de evitar a

locação de casas para funcionamento das secretarias) e contratar

psicólogos, professores, etc).

CONSIDERANDO que o orçamento público é finito e

limitado, deve-se priorizar o gasto público em serviços e programas de

relevância para a promoção do mínimo existencial, sobretudo em saúde,

educação e saneamento básico, respeitando as prioridades orçamentárias

constitucionais e em observância aos princípios da razoabilidade e eficiência na

despesa pública.

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça já

decidiu, a propósito da necessidade de se observar os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade na realização de gastos com festejos, que:

(...) a existência de demandas judiciais em andamento que

questionam a eficiência dos serviços prestados pelo Município,

demandas esfas relacionadas a serviços públicos fundamentais
como creches, escolas públicas e lixo hospitalar, justifÍcam

a precaução cautelar para suspender a realÍzação do show (SLS

3.Ogg, Rel. Min. Humberto Martins, decisão monocrática (STJ),
j. em 23.04.2022).

(...) deve haver proporcionalidade entre a condição financeira do

Município, suas prioridades em termos de serviços públicos e o
gasto despendido com o evento/ ainda que se considere muito
relevante a realização de eventos culturais pelo país (STJ - SLS

3.723, Rel, Min. Humberto Martins, decisão monocrática, i, êm

0s.06.2022).

(...) a precariedade dos serviços prestados à população e o

attíssimo custo dos shows, aliadados à existência de demanda
judiciat em andamento que questiona a eficiência dos serviços
prestados pelo município e indícios de má aplicação do dinheiro
público, autorizam a suspensão dos shows para impedir
prejuízos ao interesse publico êfJ - SLS 3.131, Rel. Min.

Humberto Martins, decisão mrycrática, i. 18.06.2022),

PROMOTORIA DE JUSTIçA DE NOVA

PROMOTORIA DE JUSTI DA COMARCA DE NOVA FATIM

Rua Wenceslau Augusto Ross, no 356, centro, Nova Fátima, CEP: 86'310\
Fone: (43) SSiZ-ttZZ - e-mail: novafatima.prom@mppr,mp.br \

Página 4 de 7
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NOVA FATIMA/PR

CONSIDERANDO que atos que gerem enriquecimento

ilícito, prejuízo ao erário ou que tão somente violem os princípios da

Administração Pública podem configurar atos de improbidade administrativa,
sujeitando o responsável às sanções impostas pela Lei no 8.429/92;

CONSIDERANDO que a presente administração, em fase

de transição de governo e ciente das dificuldades da gestão seguinte, optou
por destinar somas excessivas para um único evento festivo, demonstrando
possível intenção de comprometer os recursos e a sustentabilidade fiscal da

futura gestão;

CONSIDERANDO que essa postura sinaliza uma atitude
de pouco zelo com as finanças públicas e de descuido com as reais

necessidades da população, já gue os valores alocados poderiam ser

redirecionados a problemas de maior urgência social e econômica;

CONSIDERANDO que a administração iá planejou e

programou há tempo a realizaçáo das festividades de aniversário e final de

ano, com a contratação dos grupos musicais "Banda Europa" e "US Agroboys"
não optando pela contratação das demais bandas àquela época, mas, tão

somente agora decide contratar bandas reconhecidas nacionalmente para as

festividades, sem demonstrar a necessidade, apenas alegando a existência de

recursos livres, ou seja, demonstrando claramente o desvio de finalidade e

ferindo a probidade administrativa e moralidade administrativa;

CONSIDERANDO o flagrante exagero do gasto proposto,

o qual não encontra respaldo na situação fiscal do Município nem nos

interesses prioritários da população, sendo que a situação é agravada em

razão do término do mandato e a passagem da administração pública para

adversário político;

CONSIDERANDO que ignorar as prioridades básicas da

população em prol de um evento festivo de curto prazo e elevado custo

configura possível desvio de finalidade e falta de comprometimento
com os valores essenciais cle justiça e probiclacle administrativa;

CONSIDERANDO que não há óbice que o Poder

Executivo de Nova Fátima mantenha os shows contratados com os grupos

"Banda Europa" e "US Agroboys", todavia, não é razoável que promova a

contratação das bandas "Zezé Di Camargo","Thaeme e ThÍago","João Vitor e

Gabriel", nos termos da presente recomendação administrativa;

Tribunal de Contas da União

municípios

Página 5 de 7

CONSIDERANDO que o

(TCU) reforçou boas práticas na transição

pnorqoronrn DE JusTrçA DE NOVA FATTMA/PR
Rua Wenceslau Augusto Ross, no 356, centro, Nova Fátima, CEP: 8b

Fone: (43) 3552-7322 - e-mail: novafatima.prom@mppr.mp.br

ma tos nos
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DA COMARCA DE NOVA FATIMA/PR

brasileiros3, alegando que "É um apelo para que se preservem o interesse

púbtico e para que deixem seu legado, É uma passagem de bastão de uma

posição honrada, de ter servido à sociedade e pela oportunidade de dar

continuidade aos serviços prestados aos municípios".

CONSIDERANDO que na data de 1l/LL/2024, foi

instaurada nesta Promotoria de Justiça, a Notícia de Fato po MPPR-

OO}4.24.O0O5O2-8, para "ReunÍr informações preliminares sobre eventual
irregularÍdades na destinação de recursos públicos para realização de

festividades no anÍversário da cidade no final da atual gestão do Poder

Executivo de Nova Fátima".

RECOMENDA
V

ao Município de Nova Fátima/PR, oê pessoa do Sr.

Roberto Carlos Messias, Prefeito, a devida análise das considerações ora

apresentadas pelo Ministério Público do Estado do Paraná, a fim de que:

a) abstenha-se de realizar qualquer contratação de

festividade nos próximos meses, além daquelas já contratadas (Banda Europa

e US Agroboys);

b) sejam tomadas providências administrativas urgentes

no sentido de rescindir eventuais contratos administrativos celebrados com

bandaS/artiStaS "Zezé Di Camargo", "ThAeme e ThíagO", "JOãO VÍtOr e Gabriel"

e outros;

c) seja promovida a imediata inserção desta

r Recomendação Administrativa no Portal da Transparência do Município, a fim
\'/ de lhe conferir ampla publicidade, na forma do artigo 27, parágrafo único,

inciso IV, da Lei no 8.625/1993, e artigo Bo, caput, da Lei no L2.527/2017;

Fica o destinatário devidamente advertido que o

descumprimento da presente Recomendação Administrativa implicará

caracterização de dolo manifesto em violar a legislação vigente e o regime
jurídico-administrativo que consagra a supremacia do interesse público,

ensejando, por conseguinte, a possibilidade de responsabilização criminal e

também cível pela prática de atos de improbidade administrativa.

. Para que se dê cumprimento à presente recomendação,

determina-se:

a) O seu encaminhamento ao destinatário, requisitando-

lhe gUê, com fundamento no art. 27, paragrafo únirco, IV, da Lei po

3https ://portal.tcu. gov, brli m prensa/noticias/tri bunal-reforca-boa
municipios-brasileiros. htm

PROMOTORIA DE JUSTIçA DE NOVA

WíTNí.§TERTÜ T3UffiL§üÜ
PROMOTORIA DE JUSTI

Rua Wenceslau Augusto Ross, no 35-6, centro, Nova FátimaráF; 86'
Fone: (43) 3552'1322 - e-mail: novafatima.prom@mppr'mp'br

icao-de-mandatos-nos-
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PROMOTORIA DE JUSTI DA coMARCA DE ruova rÁrl

8.625/Lgg3 e art. 60, XX, da Lei Complementar no 75/L993, em prazo não

superior a 10 (dez) dias, apresentem resposta por escrito quanto ao

acatamento da presente recomendação e às providências adotadas.

Salienta-se, por oportuno, que o não atendimento da

recomendação ora expedida ensejará a propositura da competente ação com o

fito de alcançar os objetivos pretendidos no presente instrumento.

Por fim, encaminhe-se cópia desta recomendação

administrativa à Câmara Municipal de Vereadores de Nova Fátima/PR, a fim de

que os nobres vereadores tomem ciência dos fatos'

Nova Fátima/PR, 11de novembro de2024.

RICARDO Assinadodgfgrma
digital por RICARDO

BASSO:21 81 BASSo:2181 1672817

1 672817 7i331;i'-,',-'JJ,"

RICARDO BASSO

Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIçA DE NOVA
Rua Wenceslau Augusto Ross, no 35-6, centro, Nova Fátima, CEP: 86'310-000

Fone: (43) SSÉZ-LSZZ - e-mail: novafatima.prom@mppr.mp'br



Prefeitura do Município
GNPJ - 7 5.828.418/0001 -90
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de Noua Fdtima - Estado do Parand

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 - centro
CEP 86.310-000 - Nova Fátima - PR
E§ 0** 43 3552-1122

pROCEDTMENTO INEXI6IBILIDADE DE LICITAÇÃO 18t2024.

OPERAÇÃO: Show artístico de João Vitor e Gabriel.

Foi a contratação acima solicitada e encaminhada ao

departamento de licitaçÕes, o qual deu continuidade ao procedimento. Após, vieram

os autos para parecer.

PARECER JURÍDICO

Para a requisição de compra de bens ou contratação de obras e
serviços com a definição da ordenação da respectiva despesa por quem de direito,
necessário se fazem as habilitaçôes preliminares para sua realizaçáo, como por

exemplo: aferiçâo do valor, previsão orçamentária e disponibilidade de recursos, tudo
isso realizado pela comissão permanente de licitações.

Legalmente o procedimento seguiu os parâmetros devidos.

Contudo, aconselhável a realizaçáo do evento por iniciativa não pÚblica com a

priorização da aplicação dos recursos em áreas essenciais.

De qualquer forma, a recomendação administrativa 412024

aconselhou também a não realizaçáo sob pena de abertura de procedimento por

descumprimento dos preceitos legais da licitação pública e que o descumprimento
incidiria na caracterizaçáo de dolo.

Conclusão

Diante do exposto, certo que não se trata de gasto essencial, e

diante da recomendação ministerial deixo de recomendar o prosseguimento do

procedimento devendo o mesmo ser cancelado.

Nova Fátima - PR, de 2024.

'da Silva
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O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Nova Fátima (PR), após ter realizado os

respectivos estudos, declara para os devidos fins de direito como CANCELADA a licitação para

a Contratação de Show Artístico com os com a dupla "Joâo Vitor e Gabriel", em comemoração

ao aniversário do município de Nova Fátima PR, no dia 13 de dezembro de 2024,levando em

consideração a recomendaçâo administrativa no 00412024, que aconselhou a não realização

sob pena de abertura de procedimento por descumprimento dos preceitos legais da licitação

\_/ pública e que o descumprimento incidiria na caracterizaçáo de dolo. Na mesma linha segue o

parecer jurídico que deixa de recomendar o prosseguimento do procedimento, devendo o

mesmo ser cancelado.

Nova Fátima (PR), em 19 de novembro de 2024.
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TCEPR

Detalhes processo licitatório
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No licitaçãoldispensa/inexigibilídadr. liô" 
---"- .-*"- -l
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lulocialidade* I)rocesso lnexigibilidaclu

Número edital/processox

provenientes do organlsmos
Instituição Financeira

ContÍato de Êmpréstimo

DotaÇãoorçanrentária''162çs2sfiirororoorrrr0300000 
i

Preço máximo/Referência de pt.ço - I a5.000,01

R$*' i

Data Publicação Termo ratifÍcaçáo ,OBnitZnZq
1 .,

Datü clc t-anÇarnento clo Edital
':

Data cla Aberturâ das Propostas I

liá ítens exclusivos para EPP/ME?

l"lá cota de patticipaçâo para EPP/ÍvlÊ?

Tiâta-se de obra conr exigência de subcorrtratação de EPP/M[?

Flá prioridade para aquisições r1e nricroernpresas tegionais ou locais?

Data cancelamen ro i zz,.t t t I znz+
L. " -"'- -.

Percentual de participa$o:
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CPF: 1047685922 (Logout)

https:/iservicos,tce.pr.gov,br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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Descrição Resumida do Objeto*
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